
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

IE{ HG 26/84

Autoriza realízeçeo de despesiae com poHclelef ©
da outras providencias»

O Prefeito Municipaí do são Mateus, Estado do Es-*
*  Api rito Santo* faço saber que a Camara f4«nicipal

decretou c ©u sanciono a scQuinte*

LEÍ;

Art» f9 •* Tjca o CRofe do Podor Executivo autorí'*'

sado a reailzar daspesas com hospadaoem e alimentação dos policieis que
forem designados para prestarem serviços de policiamento ostensivo na Pra

ia do Ôiiriri»

Art. 39 ... As despesas décorrent®© desta Lei, Gorr<i

rao é contei de dòtaçao própria Orçamentaria#

Art. 3^ «* Esta Lei entrará em vigor na data do sua
poblicnçao o terá vigência até 31 de março de 1985# revogadas a© diposí •
çoes em contrario»

Gabinete do Prefeito Municipal do São Mateus* Es-
' t ^ • Atad© do Espirito Santo* áos scíis (6) dias do mec de dezembro do ano de

mil novecentos e oitenta e quatro»

Amocim Loite

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secrotaoia desta Pro

foitara# na data supra*

O
Ivone Leite

Secretaria Muiiíorpa!
de Gábínetò


